
MARINHA DO BRASIL
4° BATALHÃO DE OPERAÇÕES LITORÂNEAS DE FUZILEIROS NAVAIS

DESPACHO SANEADOR COMPLEMENTAR DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Processo Administrativo NUP nº 63055.000386/2026-81

Assunto: Retificação  e  Atualização  do  Valor  Estimado da  Contratação  –  Pregão  Eletrônico  nº
90002/2026 

1. Tendo em vista o prosseguimento da instrução processual do presente certame, que tem
por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços comuns de
engenharia voltados à manutenção predial com fornecimento de materiais, sob o Sistema
de  Registro  de  Preços  (SRP),  julgo  necessário  registrar  formalmente  a  adequação  do
montante financeiro estimado para a abertura da licitação.

2. Compulsando os autos, verifica-se que a Nota Técnica nº 09/2025, emitida pela Assessoria
de Justiça e Disciplina do Comando do 8º Distrito Naval (8DN) em 30 de abril de 2026,
apontou uma estimativa de custos inicial de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
quantia  esta  baseada  no  planejamento  preliminar  conduzido  nas  fases  primevas  da
instrução do feito.

3. Todavia,  cumpre  esclarecer  que,  em  momento  posterior  à  emissão  do  referido  ato
opinativo  e  previamente  à  consolidação  do  Edital,  a  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação  promoveu  uma  detalhada  revisão  técnica  dos  quantitativos  de  serviços
necessários para assegurar a integralidade, salubridade e operacionalidade das instalações
do 4ºBtlOpLitFN. Essa atualização quantitativa foi rigorosamente precificada com base nos
referenciais oficiais da tabela SINAPI-SP (modalidade não desonerada) correspondente ao
mês de Abril de 2026.

4. Como  resultado  direto  desse  refinamento  técnico  e  do  dimensionamento  fático  das
necessidades da Organização Militar, o valor total estimado para o Grupo 01 (Lote Único)
foi  fixado  de  forma  definitiva  em  R$  350.000,00  (trezentos  e  cinquenta  mil  reais),
conforme detalhado no Termo de Referência (Anexo I)  e no Edital  que seguem para a
avaliação final.

5. Consoante explicitado pelo Encarregado da Seção de Intendência por meio do  Termo de
Justificativas Técnicas Relevantes (TJTR) acostado aos autos, enfatizo que esta retificação
de valores decorre exclusivamente da adequação do quantitativo dos itens. Não houve
qualquer  modificação  na  natureza  do  objeto,  nas  especificações  de  engenharia,  nos
critérios  de  julgamento  ou  nas  cláusulas  essenciais  que  alterassem  o  escopo  outrora
analisado e chancelado pela assessoria jurídica técnica.

6. Diante do exposto, na qualidade de Ordenador de Despesas e com fulcro no princípio do
planejamento e da eficiência insculpidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, RATIFICO o valor



estimado de  R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) como o montante oficial e
atualizado do presente processo licitatório,  dando por  saneada a  aparente divergência
material e declarando a instrução plenamente apta e madura para o envio e apreciação
por parte da Consultoria Jurídica da União (CJU).

7. Publique-se, junte-se aos autos digitais e remeta-se o processo eletrônico com a máxima
brevidade.

Santos, SP, na data da assinatura.

BRUNO ALVES SMITH PEREIRA
Capitão de Fragata (FN)
Ordenador de Despesas
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